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LETICIA DE ANDRADE FERREIRA, brasileira, solteira, empresária, nascida em 12/09/1995, inscrita 
no CPF sob o nº 100.586.939-12, portadora do RG nº 6.794.155, emitido pela SSP/SC, residente e 
domiciliada na Rua Aderbal Ramos da Silva, nº 1444, Casa, Bairro Saltinho, na cidade de Ascurra/SC, 
CEP: 89138-000, Brasil. 
 
Titular da empresa individual LETICIA DE ANDRADE FERREIRA 10058693912, com sede na Rua 
Aderbal Ramos da Silva, nº 1444, Casa, Bairro Saltinho, na cidade de Ascurra/SC, CEP: 89138-000, 
inscrita no CNPJ sob nº 47.134.863/0001-15 e NIRE nº 42810834604, fazendo uso do que permite o § 3º 
do art. 968 da Lei nº 10.406/2002, com a redação alterada pelo art. 10 da Lei Complementar nº 128/2008, 
fica transformada esta Empresa Individual em SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA. 
 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica transformada a natureza jurídica desta Empresa Individual em 
Sociedade Empresária Limitada sob a razão social de LAD SOLUCOES INTEGRADAS LTDA. 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto social é alterado para: 

 Comércio varejista de artigos de papelaria; 
 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
 Comércio varejista de material elétrico; 
 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e higiene pessoal; 
 Comércio varejista de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico; 
 Comércio varejista de equipamentos de informática e comunicação; 
 Comércio varejista de tecidos; 
 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
 Comércio varejista de equipamentos e suprimentos de informática; 
 Comércio varejista de artigos de armarinho; 
 Comércio varejista de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 
 Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
 Comércio varejista de calçados; 
 Comércio varejista de materiais de construção; 
 Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas; 
 Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida; 

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: A administração da sociedade caberá isoladamente a sócia LETICIA DE 
ANDRADE FERREIRA, com poderes e atribuições de administrar os negócios sociais, autorizado o uso 
do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s). 
 
Parágrafo primeiro: A sociedade poderá nomear administrador(es) não sócio(s). 
 
Parágrafo segundo: A sociedade poderá nomear procurador(es). 
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CLÁUSULA QUARTA: A administradora declara sob as penas da lei, de que não está impedida de 
exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou 
por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações 
de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
 
CLÁUSULA QUINTA: Fica designado e eleito o foro de Ascurra/SC, para o exercício e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 
 
CLÁUSULA SEXTA: Para tanto, firma nesta mesma data, conforme abaixo, o Contrato Social da 
Sociedade Empresária Limitada por transformação desta Empresa Individual. 
 
CLÁUSULA 1ª: A sociedade gira sob a forma de sociedade empresária limitada, e com a denominação 
social de LAD SOLUCOES INTEGRADAS LTDA. 
 
 
CLÁUSULA 2a: A sociedade tem sua sede estabelecida na Rua Aderbal Ramos da Silva, nº 1444, Casa, 
Bairro Saltinho, na cidade de Ascurra/SC, CEP: 89138-000. 
 
 
CLÁUSULA 3a: O objetivo da sociedade é a exploração por conta própria do ramo de: 
 

 Comércio varejista de artigos de papelaria; 
 Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários; 
 Comércio varejista de material elétrico; 
 Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e higiene pessoal; 
 Comércio varejista de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico; 
 Comércio varejista de equipamentos de informática e comunicação; 
 Comércio varejista de tecidos; 
 Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios; 
 Comércio varejista de equipamentos e suprimentos de informática; 
 Comércio varejista de artigos de armarinho; 
 Comércio varejista de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo; 
 Comércio varejista de equipamentos para escritório; 
 Comércio varejista de calçados; 
 Comércio varejista de materiais de construção; 
 Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas; 
 Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida; 
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CLÁUSULA 4ª: A sociedade iniciou suas atividades em 13/07/2022 e o prazo de duração é por tempo 
indeterminado. 
 
 
CLÁUSULA 5a: O capital social no valor de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), dividido em 1.500 
(um mil e quinhentas) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (um real) já integralizadas em moeda corrente 
nacional pela sócia e atribuídas a mesmo da seguinte forma: 

 
SÓCIO PARTIC. % QUOTAS VALOR (R$) 
LETICIA DE ANDRADE FERREIRA 100,00 % 1.500 RS 1.500,00 
TOTAL 100,00 % 1.500 RS 1.500,00 

 
 
CLÁUSULA 6ª: As quotas da sociedade são indivisíveis e não podem ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do(s) sócio(s) a quem fica assegurado em igualdade de preços e condições 
o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas a 
alteração contratual pertinente.  
 
 
CLÁUSULA 7ª: A responsabilidade do(s) sócio(s) é restrita ao valor de suas quotas, mas responde(m) 
solidariamente pela integralização do capital social.  
 
 
CLÁUSULA 8ª: A administração da sociedade caberá isoladamente a sócia LETICIA DE ANDRADE 
FERREIRA, com poderes e atribuições de administrar os negócios sociais, autorizado o uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem o consentimento do(s) outro(s) sócio(s). 
 
Parágrafo primeiro: A sociedade poderá nomear administrador(es) não sócio(s). 
 
Parágrafo segundo: A sociedade poderá nomear procurador(es). 
 
 
CLÁUSULA 9ª: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, a administradora prestará 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e 
do balanço de resultado econômico ou prejuízo, apurado em cada exercício social ou em Balanço 
Patrimonial e o de Resultado intermediário deverá ter a destinação que lhe for dada pelo(s) 
sócio(s), podendo esta destinação ser proporcional à participação do(s) sócio(s) no Capital Social ou outra 
forma que o(s) sócio(s) deliberar(em), sendo permitida a distribuição desigual de resultados. 
 
 
CLÁUSULA 10ª: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, o(s) sócio(s) deliberará(ão) 
sobre as contas e designará(ão) administrador(es) quando for o caso.  
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CLÁUSULA 11ª: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
mediante alteração contratual assinada pelo(s) sócio(s). 
 
 
CLÁUSULA 12ª: A administradora poderá fixar uma retirada mensal a título de “pró-labore”, observada 
as disposições regulamentares pertinentes. 
 
 
CLÁUSULA 13ª: Falecendo ou interditado o(s) sócio(s), a sociedade continuará suas atividades com o(s) 
herdeiro(s), sucessor(es) e o(s) incapaz(es). Não sendo possível ou inexistindo interesse deste(s) ou do(s) 
sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
 
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva 
em relação ao seu(s) sócio(s). 
 
 
CLÁUSULA 14ª: A administradora declara sob as penas da lei, de que não está impedida de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal ou por se encontrar 
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 
 
 
CLÁUSULA 15ª: O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do 
contrato social permanece em Ascurra/SC. 
 
E, por estar assim justo e contratado, assina este instrumento. 
 

Ascurra/SC, 12 de Janeiro de 2023. 
 
 
 

 
 

Documento assinado digitalmente por: 
 
 

LETICIA DE ANDRADE FERREIRA 
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